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PARECER Jr.rRÍDrCO/TMAS N" 26,

DE 22 DE ABRIL DE 2026.

CONSULENTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaianinhy'SE

ASSUNTO: Análise de procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços

EMENTA - ADESÃO À ATA. OT
REGTSTRO DE PREÇO$
POSSIBILIDADE - CASO
ATENDIDAS AS
RECOMENDÀÇÔES.

Versam os autos sobre procedimento atrelado à ADESÀO A ATA DE

R-ECISTRO DE PREÇO n'@/2025 do município de Itabai/SE visando contratação de

empresa para aquisição de veiculo tipo passeio- zero quilômetros, motor 1.8, capacidade

para 07 (sete) passageiror iunto à empresa CONCORDE VEÍCULO LTDA.

Pretende a Administração do município de ltabaianinha/SE aderir à

atrelada ao municÍpio citado, razão pela qual, Íoi solicitado, a esta assessoria

análise do procedimento. É o que impende relataÍ.
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A adesão, também conhecida como "carona", ocorre quando um órgão não

gerenciador e não participante, que não participou dos procedimentos iniciais do

processo licitatório e não integra a ata de Íegistro de preços - art. 60, lnciso XLIX, da tei
n" 74.133 / 2027, decide contratar o objeto licitado pelo órgão gerenciador.

Ao contrário da revogada l.ei n' 8.666 /93, o procedimento da adesão foi

expressamente previsto na Lei no 74.733/ 21, regulamentado, no âmbito federal, pelo

Decreto no 77.462/ 23, com o estabelecimento de algumas limitações.

De acordo com o § ? do art. 86 da l,ei no 14.133 / 2021., a adesão dos não

parhcipantes poderá ocorrer desde que observados os seguintes requisitos:

Art. 86. O órgào ou entídade gerenciadora deverá, na fase preparatória
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar
procedimento público de intencào de registro de preços para, nos
termos de regulamento possibilitax pelo prazo minimo de 8 (oito) diaç
úteis, a participaeâo de ouhos órgãos ou entidades na Íespectiva ata e

determinar a estimativa total de quantidades da contrataeâo.

§ 2" Se nâo participarem do procedimento previstono caput dêste
artigo, os órgâos e entidades poderào aderir à ata de registro de preços
na condiçâo de nào parücipantes, observados os seguintes requisito§:

I - apresentaçâo de iustiÍiotiva da vantagem da adesão, indusi
situaçÕes de provável desabastecimento ou derontinuidade de
público;
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IL FUNDAMENTAÇÃO

Versam os autos sobre o procedimento atrelado à ADESÃO À efa Og

RECISTRO DE PREÇO no ú/2O25 do município de Itabai/SE visando contratação de

empresa paÍa aqúsição de veiculo üpo passeio- zeÍo quilômetros, motor 1.8, capacidade

para 07 (sete) passageiros, junto à empresa CONCORDE VEÍCULO LTDA. A referida

adesão é pleiteada pela Secretaria Municipal de Assistência Social com o intuito de

atender às necessidades deste pasta.
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II - demonstraçào de que os valores registrados estâo compatív€is com
os valores praticados pelo mercado na forrna do art.23 desta tei:

III - prévias consulta e âceitaçào do órgào ou entidade gerenciadora e
do Íomecedor.

Regrstra-se que o art.22 do Decreto no 11.2162/ 2023 estabelece que o prazo de

ügência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primefo dia útit

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,

desde que comprovado que o preço é vantajoso.

No caso em tela verifica-se que a administração apresentou robusta

justificativa técnica e econômica para a necessidade em tela, tendo concluído pela adesão

como melhor opção. Veja-se:
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Dia e dc todo o arcâbollço fálico c juridiao aprcscntado, r€str devidÀnrcnte
demoDstrado qus a âdesào à Ara de Rcgiseo dc Preços no 09i10:5. o.ir.rnda do Município
de ltabi/SE. contigura.se como a alternatirs nlai! vlnlâioss. 4dequsda c eíicientc pora o
AdminisrE{ào Pública Municipal, âterdêtúro dc fonna inteeÍal oos principios da
legdlidrde. eficiência, eçonomicidadê. plancjanrento e continuidâde do seriço público.
pr§visros ho ôn. 5" da l-êi I' 14.l li/2021 ü no sn. l? dà Constiluiçâo ledcÍal.
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coítrahçeo- da cclcridtd. prcressual c da mitigsçâo dc ris.ôs adminislrarivos.
dpe{ialmente no quc sc c-fere à Íbssibilid8dc de i$ucerso de ccnsrnes pÍópÍios.
osrilasões dc mercado c e lmvei opcÍlcionail.
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descontinuidâde de sêrviços públicos esscnciois. sobrctutlo aqueles volrados à popül:rçáo
cm situaçà de wlnrrnbili&de social. o que imrôe ti AdministrÀçào c dercr dc ado;ào
de medidas .éleÍes e eíicazas.

Nessd soft.no. a sdesâo à âln Íevela-sc iÍrstru[rnlo legítimo e nr'ccssário pam
essaSurlr s coítinuidade. reguloridode c cÍiciência dls oçôes s{rcioassislenciais.
alendendo cxprBsatheít. ao dispor':to no an. 8ó da Lei n' 14- liiilo2l, nô que conccme
À ohriBatoricdâde dê denronsl.açâo da rollajosidade dâ .oür"Àtâçso. inclusile em
sin 4ares que envoharn risco de desa$asÉcime o ou descoatinuidadc do sen-iço
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Acrescenta-sg arrda, a observação óbvia, mas indispensável de a ata de

registro de pÍeços encontra-se atualmente vigente, em consonância com o caput do art.

31 do Decreto no 77.462/2023.

Diante disso, tem-se por juridicamente possível dar prosseguimento ao

pÍesente pÍocedimento administrativo de adesão atrelada ao pregão N4/ 2O25- Ata

07 /2025.

Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidadg

não sujeitos ao crivo desta assessoria jurídica, tendo em vista a documentação

apresentada, opina-se que é juridicamente possível dar prosseguimento ao presente

procedimento.

É o parecer, s.m.j

ttabaianinha/SE, em 22 de abríl de 2026.

IosÉAcÁcro Dos sANTos so
oAB/SE 12.193
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